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PORTARIA Nº 39 DE 11 DE MARÇO DE 2024

 

Dispõe sobre a designação de fiscal
titular e de fiscal substituto do
Contrato nº 24/2023.

 

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS SABARÁ, nomeado pela Portaria nº 1.195, Artº 7°,
de 11 de outubro de 2023, publicada no DOU de 16 de outubro de 2023, Seção 2, pag. 23, no uso das suas
atribuições legais, em especial, pela competência fixada pelo art. 41 do Regimento Geral do IFMG,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Matheus Ohara Santos, matrícula SIAPE nº 1905906, para acompanhar e
fiscalizar, como Fiscal Titular, a execução do Contrato nº 24/2023, celebrado entre o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  - Campus Sabará
e a empresa CAM TECNOLOGIA EIRELI,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.438.757/0001-76 , que
tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte técnico e
manutenção (preventiva/corretiva), monitoramento e desenvolvimento com o emprego de mão-de-obra -
sem dedicação exclusiva - a qual deverá ser especializada e certificada para a parte do software utilizado
no Sistema de Telefonia IP atualmente instalado no IFMG - Campus Sabará, que será prestado nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Art. 2º - Designar o servidor Felipe Assunção Corrêa Julio, SIAPE 1162538, para acompanhar e
fiscalizar, como Fiscal Substituto, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.

Art. 3º - Os Fiscais de Contratos deverão observar, por ocasião de suas atribuições de acompanhamento e
fiscalização quanto à execução dos contratos, no âmbito do IFMG, as determinações estabelecidas pelas
Portaria nº 723/2017 e Portaria nº 181/2018, assim como os normativos internos do IFMG e os
imperativos previstos pela Lei nº 14133, de 1 de abril de 2021, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 e demais legislações pertinentes e vigentes.

Art. 4º - Revogar a Portaria 52/2023 de 5 de maio de 2023.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
contrato e de sua garantia quando houver.

Art. 6º - Determinar que a presente portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do IFMG.

 

 

Sabrina Sá e Sant'Anna dos Santos
Diretora-Geral do IFMG Campus Sabará.

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/03/2024
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Documento assinado eletronicamente por Sabrina Sa E Sant Anna dos Santos , Diretor(a) Geral -
Campus Sabará, em 11/03/2024, às 13:28, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1866404 e o código CRC 87855A6C.
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